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pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro e a Assembleia
Municipal de Portimão na 2.ª reunião da 1.ª sessão ordinária realiza-
da no dia 5 de Março de 2007, de acordo com as alíneas a) do n.º 2
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, com as altera-
ções introduzidas pela redacção da Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janei-
ro, aprovaram a alteração do artigo 6.º do Regulamento de Taxas,
Licenças, Autorizações Compensações e outros Rendimentos que a
seguir se transcreve:

Artigo 6.º
Arredondamentos

O valor das taxas liquidadas serão sempre expressos em unidades de
1, 2, 5 e 10 cêntimos ou múltiplos, sendo os arredondamentos efec-
tuados por excesso ou defeito consoante o valor apurado seja maior
ou igual a 0,5 cêntimos e menor que 0,5 cêntimos, respectivamente.

E para conhecimento de todos os interessados e devidos efeitos se
publica o presente Edital que vai ser afixado nos lugares públicos do
costume e publicado no jornal do Algarve e jornal Correio da Manhã.

28 de Março de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Antó-
nio da Luz.

CÂMARA MUNICIPAL DA POVOAÇÃO

Edital n.º 529-H/2007

Proposta de Regulamento de Atribuição das Distinções
Honoríficas do Município da Povoação

e da sua Chave de Honra

Francisco da Silva Álvares, Presidente da Câmara Municipal da
Povoação, torna público que, por deliberação do executivo municipal
tomada na sua reunião de 24 de Abril de 2007, se submete a aprecia-
ção pública, nos termos do artigo 118.º do Código do Procedimento
Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro, a proposta de Regulamento de Atribuição das Distinções
Honoríficas do Município da Povoação e da sua Chave de Honra.

Assim, face ao disposto no n.º 2 do artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, podem os interessados dirigir, por escrito,
as sugestões ao presidente da Câmara Municipal, no prazo de 30 dias
contados da data da publicação no Diário da República.

A proposta de regulamento poderá ser consultada na Divisão Ad-
ministrativa e Financeira da Câmara Municipal, todos os dias úteis,
durante as horas normais de expediente.

Para constar se lavrou o presente edital e outros de igual teor que
vão ser afixados nos lugares de estilo.

26 de Abril de 2007. — O Presidente da Câmara, Francisco da Silva
Álvares.

Regulamento de Atribuição das Distinções Honoríficas
do Município da Povoação e da sua Chave de Honra

TÍTULO I

Distinções honoríficas

CAPÍTULO I

Instituição e designação

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento tem como objecto instituir e definir as
distinções honoríficas, a chave de honra, e as insígnias a atribuir pelo
Município da Povoação, tendo em vista homenagear publicamente
pessoas singulares ou colectivas, nacionais ou estrangeiras, que se
notabilizem pelos seus méritos, feitos ou contributos, bem como os
funcionários ou colaboradores da autarquia que se distingam pelo exem-
plar desempenho das suas funções, e definir os respectivos critérios
de atribuição e de uso.

Artigo 2.º

Tipologia

São instituídas pelo Município da Povoação as seguintes distinções
honoríficas:

a) Medalha de Ouro do Município da Povoação;

b) Medalha de Prata do Município da Povoação;
c) Medalha de Mérito do Município da Povoação;
d) Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Município.

CAPÍTULO II

Medalha de Ouro do Município da Povoação

Artigo 3.º

Âmbito do reconhecimento

A Medalha de Ouro do Município destina-se a agraciar pessoas sin-
gulares ou colectivas que se tenham distinguido por feitos excepcio-
nais em qualquer ramo de actividade, pelo seu extraordinário valor e
exemplo como pessoa ou cidadão, por notáveis actos de coragem ou
de abnegação, ou pela concessão de benefícios de excepcional rele-
vância ao município, cujo nome tenha ficado ou esteja ligado à vida
ou à história do município.

Artigo 4.º

Procedimento de atribuição

A Medalha de Ouro do Município será atribuída pela Câmara Mu-
nicipal por deliberação favorável de, no mínimo, dois terços dos seus
membros em efectividade de funções, sem votos contra, por propos-
ta fundamentada do seu Presidente ou de qualquer dos Vereadores.

Artigo 5.º

Descrição e materiais

1 — A Medalha de Ouro do Município da Povoação será em ouro.
2 — Apresenta no anverso o brasão de armas do Município da

Povoação e no verso terá os dizeres «Ouro — Município da Povoa-
ção», o nome da pessoa agraciada e a data da deliberação de atribui-
ção da distinção, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

3 — A Medalha será pendente de uma fita de três centímetros de
largura, dividida longitudinalmente em três listas iguais, sendo amare-
la a do meio e verdes as laterais.

Artigo 6.º

Insígnia

Os agraciados com a Medalha de Ouro do Município receberão uma
correspondente insígnia, em forma circular e com as cores do muni-
cípio, contendo o brazão de armas do Município da Povoação e os
dizeres «Ouro — Município da Povoação», conforme modelo anexo
ao presente regulamento.

CAPÍTULO III

Medalha de Prata do Município da Povoação

Artigo 7.º

Âmbito do reconhecimento

1 — A Medalha de Prata do Município da Povoação destina-se a
agraciar pessoas singulares ou colectivas, de cujos actos resultem be-
nefícios públicos muito significativos para o município, seja na me-
lhoria das condições de vida dos seus munícipes, no desenvolvimen-
to ou promoção cultural e artística, na divulgação e aprofundamento
da sua História, costumes, tradições, ou no enriquecimento do seu
património.
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2 — Destina-se, ainda, a reconhecer pessoas singulares ou colecti-
vas que, pelas suas qualidades humanas, intelectuais, políticas ou pro-
fissionais, se tenham destacado, pelo seu mérito, no concelho, na
região, no país ou no estrangeiro, em qualquer campo, designadamen-
te, profissional, cultural, social, científico, desportivo, económico, em-
presarial ou cívico.

Artigo 8.º

Procedimento de atribuição

A Medalha de Prata do Município da Povoação será atribuída pela
Câmara Municipal mediante deliberação favorável de, no mínimo, dois
terços dos seus membros em efectividade de funções, por proposta
fundamentada do seu Presidente ou de qualquer dos seus Vereadores.

Artigo 9.º

Descrição e Materiais

1 — A Medalha de Prata do Município da Povoação será em prata.
2 — Apresenta no anverso o brasão de armas do Município da

Povoação e no verso terá os dizeres «Prata — Município da Povoa-
ção», o nome da pessoa agraciada e a data da deliberação de atribui-
ção da distinção, conforme modelo anexo ao presente regulamento.

3 — A Medalha será pendente de uma fita de três centímetros de
largura, dividida longitudinalmente em três listas iguais, sendo amare-
la a do meio e verdes as laterais.

Artigo 10.º

Insígnia

Os agraciados com a Medalha de Ouro do Município receberão uma
correspondente insígnia, em forma circular e com as cores do muni-
cípio, contendo o brazão de armas do Município da Povoação e os
dizeres «Prata — Município da Povoação», conforme modelo anexo
ao presente regulamento.

CAPÍTULO IV

Medalhas de Mérito do Município da Povoação

Artigo 11.º

Definição do mérito a reconhecer

A Medalha de Mérito pode ser atribuída nas áreas discriminadas a
seguir e com uma das seguintes designações:

a) Medalha de Mérito Ambiental;
b) Medalha de Mérito Científico;
c) Medalha de Mérito Cívico;
d) Medalha de Mérito Cultural;
e) Medalha de Mérito Desportivo;
f) Medalha de Mérito Empresarial;
g) Medalha de Mérito Social.

Artigo 12.º

Procedimento de atribuição

As Medalhas de Mérito serão atribuídas pela Câmara Municipal
mediante deliberação da maioria absoluta dos seus membros em efec-

tividade de funções, na sequência de proposta fundamentada do seu
Presidente ou de qualquer dos seus Vereadores.

Artigo 13.º

Medalha de Mérito Ambiental

A Medalha de Mérito Ambiental será atribuída a pessoas singulares
ou colectivas que, pelas suas acções ou actividade desenvolvida, te-
nham contribuído de forma significativa para a conservação e defesa
da natureza e protecção do meio ambiente.

Artigo 14.º

Medalha de Mérito Científico

A Medalha de Mérito Científico será atribuída a pessoas singulares
ou colectivas que, contribuam de forma decisiva para a inovação,
formação, avanço e desenvolvimento tecnológico ou científico.

Artigo 15.º

Medalha de Mérito Cívico

A Medalha de Mérito Cívico será atribuída a pessoas singulares ou
colectivas que constituam exemplos de dedicação às causas públicas,
se distingam pelas suas qualidades de dirigente associativo, desempe-
nho político, altruístico ou filantrópico, ou que pratiquem actos de
grande risco, revelem grande espírito de sacrifício, valor, coragem e
abnegação em prol da comunidade.

Artigo 16.º

Medalha de Mérito Cultural

A Medalha de Mérito Cultural será atribuída a pessoas singulares ou
colectivas que se tenham destacado em qualquer forma de expressão
cultural, designadamente na literatura, nas artes plásticas, no teatro,
na música, no cinema, na investigação histórica, na divulgação e pre-
servação do nosso património, na valorização das gentes do municí-
pio, ou que, de qualquer forma, tenham promovido a cultura.

Artigo 17.º

Medalha de Mérito Desportivo

A Medalha de Mérito Desportivo será atribuída a pessoas singula-
res ou colectivas que se tenham notabilizado seja na prática do des-
porto, através de desempenho em provas de desporto regional, nacional
ou no estrangeiro, seja na prática do associativismo desportivo, lo-
cal, nacional ou internacional.

Artigo 18.º

Medalha de Mérito Empresarial

A Medalha de Mérito Empresarial será atribuída a pessoas singula-
res ou colectivas que, pelo seu desempenho e capacidade empresarial,
revelados no domínio da gestão, do comércio, da agricultura, da in-
dústria ou dos serviços, tenham contribuído para a promoção do de-
senvolvimento económico e social do município, reforço do tecido
empresarial, aumento do emprego ou melhoria do bem-estar geral dos
seus cidadãos.

Artigo 19.º

Medalha de Mérito Social

A Medalha de Mérito Social será atribuída a pessoas singulares ou
colectivas que tenham contribuído para a promoção do bem-estar ou
melhoria das condições de vida da população em geral ou em especial
dos cidadãos do município, para a concretização de valores como a
justiça, a solidariedade e a igualdade, para a defesa dos direitos cívicos
e sociais ou para uma comunidade mais coesa e inclusiva.

Artigo 20.º

Descrição e materiais

1 — A Medalha de Mérito será em prata dourada, apresenta no
anverso a inscrição «Município da Povoação» e o respectivo brasão
de armas, contendo no verso a inscrição «Mérito» — seguida da de-
signação da área correspondente, nos termos do artigo 11.º, e dos
dizeres «Município da Povoação», o nome da pessoa galardoada e a
data da deliberação de atribuição da distinção, conforme o modelo
anexo ao presente regulamento.
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2 — A Medalha será pendente de uma fita de três centímetros de
largura, dividida longitudinalmente em três listas iguais, sendo amare-
la a do meio e verdes as laterais.

Artigo 21.º

Insígnia

Os agraciados com as Medalhas de Mérito do Município da Povoa-
ção receberão uma correspondente insígnia, em forma circular e com
as cores do município, contendo o brasão de armas do Município da
Povoação e os dizeres «Mérito área — Município da Povoação»,
conforme modelo anexo ao presente regulamento.

CAPÍTULO V

Medalha de Distinção Profissional
ao serviço do Município

Artigo 22.º

Âmbito de atribuição

1 — A Medalha de Distinção Profissional destina-se a galardoar
funcionários que tenham prestado serviço efectivo ao município e
que, no exercício da sua actividade e no desempenho da sua missão,
se tenham distinguido exemplarmente, pela competência profissio-
nal, dedicação, lealdade, zelo, rigor, capacidade de decisão e espírito
de iniciativa.

2 — Destina-se ainda a galardoar funcionários e colaboradores do
município que, tendo cumprido determinado período da sua carreira,
tenham revelado, no exercício das suas funções, relevante competên-
cia profissional, exemplar comportamento, reconhecido rigor, dedi-
cação e assiduidade, dependendo a sua atribuição, cumulativamente,
do respectivo curriculum.

Artigo 23.º

Procedimento de atribuição

A Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Município será
atribuída por deliberação da Câmara Municipal, mediante proposta de
qualquer dos seus membros, devidamente instruída com a competente
informação do respectivo superior hierárquico.

Artigo 24.º

Graus

1 — A Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Município
compreende os graus ouro, prata e cobre, dependendo a sua atribuição
do tempo de serviço efectivo, da função exercida e das qualidades
demonstradas.

2 — O período determinado de serviço a que alude o artigo 22.º
será de:

a) Ouro: 35 anos completos de serviço efectivo;
b) Prata: 25 anos completos de serviço efectivo;
c) Cobre: 15 anos completos de serviço efectivo.

Artigo 25.º

Descrição dos materiais

1 — A Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Município
será em prata dourada, prata ou cobre, conforme os graus em causa.

2 — A Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Município
apresenta no anverso a inscrição «Município da Povoação» e o res-

pectivo brazão de armas, contendo no verso os dizeres «Distinção
Profissional — Município da Povoação», o nome da pessoa galardo-
ada e a data da cerimónia de atribuição, conforme modelo anexo ao
presente regulamento.

3 — A Medalha será pendente de uma fita de três centímetros de
largura, dividida longitudinalmente em três listas iguais de cor amare-
la a do centro, sendo verdes as laterais.

Artigo 26.º

Insígnia

Os galardoados com a Medalha de Distinção Profissional ao Servi-
ço do Município receberão uma correspondente insígnia, em forma
circular e com as cores do município, contendo o brazão de armas do
Município da Povoação e os dizeres «Distinção Profissional — Mu-
nicípio da Povoação», conforme modelo anexo ao presente regula-
mento.

TÍTULO II

Chave de Honra do Município

Artigo 27.º

Âmbito do reconhecimento

1 — A Chave de Honra do Município é um galardão municipal que
se destina a homenagear pessoas singulares ou colectivas:

a) Exteriores ao município que, pelo seu prestígio, cargo, acção,
serviços excepcionais ou contributo para a comunidade, alcancem
mérito extraordinário;

b) Exteriores ao município, que se tenham distinguido pelo seu valor
em qualquer ramo da actividade humana, ou ainda por relevante acto
de coragem e abnegação, com expressão significativa para o Municí-
pio da Povoação;

c) Representantes de órgãos de soberania, do poder local ou cen-
tral, nacionais ou estrangeiros, em visita ao município.

Artigo 28.º

Procedimento de atribuição

Este Galardão é atribuído pela Assembleia Municipal por deliberação
de, no mínimo, dois terços dos seus membros em efectividade de fun-
ções, por iniciativa própria ou sob proposta da Câmara Municipal.
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Artigo 29.º

Título adquirido

A atribuição da Chave de Honra do Município confere ao homena-
geado singular o título de «Cidadão Honorário do Município» ou de
«Entidade Honorária do Município» tratando-se de pessoa colectiva.

Artigo 30.º

Descrição e materiais

A Chave de Honra do Município é constituída por um módulo em
ouro, com brazão de armas do Município da Povoação e os dizeres
«Chave de Honra — Município da Povoação», conforme modelo
anexo ao presente regulamento, devendo ser guardada em estojo pró-
prio de cor verde.

Artigo 31.º

Insígnia

Os homenageados com a Chave de Honra do Município receberão
uma correspondente insígnia, em forma circular e com as cores do
município, contendo o brazão de armas do Município da Povoação e
os dizeres «Chave de Honra — Município de Aveiro», conforme
modelo anexo ao presente regulamento.

TÍTULO III

Disposições comuns

Artigo 32.º

Diplomas

A atribuição de distinções honoríficas ou do galardão da chave de
honra do município, previstos no presente regulamento, será titulada
por diploma individual encimado pelo brazão de armas do Município
da Povoação, assinado pelo Presidente da Câmara Municipal ou por
quem legalmente o represente, autenticado com o selo branco e onde
constarão os elementos essenciais da distinção e as datas da delibera-
ção e da assinatura do documento.

Artigo 33.º

Outras insígnias

Quando se trate de distinguir pessoas colectivas que possuam es-
tandarte oficial, a Câmara Municipal da Povoação atribuirá, junta-
mente com a respectiva medalha, uma fita de seda, no comprimento
conveniente, com as cores do município.

Artigo 34.º

Registo

1 — O registo dos agraciados com atribuição de distinções honorí-
ficas ou do galardão da chave de honra do município, previstos no
presente regulamento, constará de um Livro de Honra próprio ao
cuidado do Arquivo Municipal e nele, em folhas individuais, haverá,
de modo cronológico, o assento actualizado de todas as entidades sin-
gulares e colectivas agraciadas ao abrigo deste regulamento ou de re-
gulamentos anteriores.

2 — Os documentos que fundamentaram a atribuição de qualquer
título honorífico deverão ser guardados em livro próprio.

3 — Quando o agraciado seja funcionário municipal, será provi-
denciado para que o mesmo registo conste também no respectivo
cadastro.

Artigo 35.º

Recomendações de agraciamento da Assembleia Municipal

Em matéria de atribuição de distinções honoríficas previstas nos
capítulos II, III e IV do presente regulamento, pode a Assembleia Mu-
nicipal intervir no processo de atribuição de distinções honoríficas,
mediante recomendação à Câmara Municipal — nos termos do regi-
mento da Assembleia — por deliberação, devidamente fundamentada.

Artigo 36.º

Sugestões de agraciamento

1 — As sugestões de agraciamento de pessoas singulares ou colec-
tivas podem ser apresentadas pelas Juntas de Freguesia, pelas Assem-
bleias de Freguesia, por organismos oficiais localizados no município,
por associações representativas de interesses profissionais, sociais,
desportivos, económicos ou culturais e cidadãos devidamente identi-
ficados.

2 — As sugestões são dirigidas à Câmara Municipal da Povoação,
devendo incluir a identificação completa da pessoa ou entidade a
homenagear, acompanhadas dos dados biográficos relevantes e da
devida fundamentação.

3 — A Câmara Municipal da Povoação, em sessão pública, apreci-
ará as sugestões e decidirá sobre o agendamento e mérito das mesmas.

Artigo 37.º

Atribuição de distinções honoríficas

1 — A atribuição de uma das distinções honoríficas previstas no
presente regulamento não constitui impedimento para agraciamento
ulterior da mesma pessoa singular ou colectiva.

2 — Todas as distinções honoríficas previstas no presente regula-
mento poderão ser atribuídas a título póstumo.

Artigo 38.º

Cerimónia de entrega

As distinções honoríficas previstas no presente regulamento deve-
rão ser entregues ao agraciado em cerimónia solene e pública agenda-
da para o efeito, a realizar preferencialmente no Salão Nobre dos Paços
do Concelho ou noutro local de prestígio e, sempre que possível, no
âmbito das comemorações da data da elevação da Povoação a Muni-
cípio.

Artigo 39.º

Dimensões

1 — A Medalha de Ouro do Município da Povoação e a Medalha
de Prata do Município da Povoação terão sete centímetros de diâme-
tro e dois milímetros de espessura no bordo, conforme modelos ane-
xos ao presente regulamento.

2 — A Medalha de Mérito do Município da Povoação terá cinco
centímetros de diâmetro e dois milímetros de espessura no bordo,
conforme modelo anexo ao presente regulamento.

3 — A Medalha de Distinção Profissional ao Serviço do Municí-
pio da Povoação terá cinco centímetros de diâmetro e dois milíme-
tros de espessura no bordo, conforme modelo anexo ao presente
regulamento.

4 — A Chave de Honra do Município da Povoação terá dimen-
sões e características conforme ao modelo anexo ao presente regu-
lamento.

TÍTULO IV

Uso protocolar de sinais distintivos

Artigo 40.º

Direito ao uso das insígnias

1 — Os agraciados poderão fazer uso das insígnias municipais em
todas as cerimónias oficiais promovidas pelo Município da Povoa-
ção, entidades públicas ou sempre que as circunstâncias o justifiquem,
de acordo com o prudente arbítrio de cada um, de forma a dignificar
sempre o Município da Povoação.

2 — O direito ao uso das insígnias municipais é pessoal e intrans-
missível.

3 — Exceptuam-se ao número anterior os casos de distinção a tí-
tulo póstumo, em que a insígnia atribuída será aposta a representante



Diário da República, 2.ª série — N.º 122 — 27 de Junho de 2007 18 230-(273)

ou familiar do falecido e apenas poderá ser usada no decurso da res-
pectiva sessão solene.

4 — Os agraciados com mais de uma distinção honorífica atribuída
pelo Município da Povoação farão uso de apenas uma.

Artigo 41.º

Distinções honoríficas atribuídas ao Município da Povoação

O uso de distinções honoríficas, insígnias ou galardões atribuídos
ao Município da Povoação rege-se pela legislação que os instituiu,
não estando abrangido pelo presente regulamento.

Artigo 42.º

Renúncia e perda do direito às distinções honoríficas
e ao uso das insígnias municipais

Perdem direito às distinções honoríficas e uso das insígnias muni-
cipais aqueles que:

a) Hajam expressamente renunciado ao seu uso;
b) Hajam sido condenados pela prática de crime doloso em pena

de prisão efectiva por sentença transitada em julgado;
c) Sendo funcionários, colaboradores ou agentes, lhes tenha sido

aplicada qualquer sanção disciplinar de natureza superior à pena de
multa, posterior atribuição da medalha de Distinção Profissional ao
Serviço do Município averbada no respectivo registo disciplinar.

TÍTULO V

Disposições finais e transitórias

Artigo 43.º

Manutenção do direito de uso

É mantido o direito ao uso de insígnias e são confirmadas as prer-
rogativas de titularidade de distinções concedidas ao abrigo de delibe-
rações anteriores ao presente regulamento.

Artigo 44.º

Norma revogatória

O presente regulamento revoga todas as disposições anteriores sobre
a matéria, designadamente o Regulamento para a Concessão de Dis-
tinções Honoríficas, aprovado pela Câmara Municipal em reunião de
17 de Junho de 1996.

Artigo 45.º

Entrada em vigor

O presente regulamento entrará em vigor no dia imediato à sua
publicação no Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DE PROENÇA-A-NOVA

Aviso n.º 11 615-J/2007

Nos termos e para os efeitos previstos no n.º 2 do artigo 11.º do
Decreto-Lei n.º 116/84, de 6 de Abril, na redacção introduzida pela
Lei n.º 44/85, de 13 de Setembro, torna-se público que a Assembleia
Municipal de Proença-a-Nova, em sessão realizada no dia 30 de Abril
de 2007, no exercício das competências previstas na alínea o) n.º 2
do artigo 53.º, da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada pela
Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, e sob proposta do executivo mu-
nicipal de 11 de Abril de 2007, aprovou, por maioria, a alteração ao
quadro de pessoal e organograma da Câmara Municipal de Proença-a-
Nova e aprovou o Regulamento Interno dos Serviços Municipais, tal
como a seguir se publica.

9 de Maio de 2007. — O Presidente da Câmara, João Paulo Mar-
çal Lopes Catarino.

Preâmbulo

A presente alteração da organização dos serviços municipais visa
revogar e substituir a actual estrutura e organização que remonta a
1992, tendo o respectivo quadro de pessoal sofrido várias alterações,
sendo a última em 2004.

Decorridos catorze anos, que a actual organização dos serviços mu-
nicipais já leva em vigor, constata-se a existência de um conjunto de

limitações e dificuldades que a mesma impõe ao funcionamento dos
serviços que não permitem a agilização dos procedimentos adminis-
trativos que se exigem hoje à Administração Local.

Durante os anos da sua vigência, verificaram-se importantes alte-
rações quer ao nível das atribuições e competências legalmente con-
feridas à autarquia  e seus órgãos quer ao nível do serviço que o mu-
nicípio é chamado a desempenhar e que de modo algum se compadece
com a organização dos serviços existentes, designadamente:

As novas atribuições municipais, que, nomeadamente, ao nível social
e escolar têm tido um enorme desenvolvimento nos últimos anos.

A crescente consciencialização dos serviços em encarar os proce-
dimentos administrativos com os olhos postos no cidadão, enquanto
verdadeiro utente dos serviços públicos, com direito à informação e à
celeridade no tratamento dos seus assuntos.

À alteração no quadro da gestão municipal imposto pelo POCAL
e representado pelos novos procedimentos ao nível quer da prática
contabilística, quer das normas de controlo interno quer da inventa-
riação e gestão do património municipal.

Assim, foi elaborado a presente proposta de organização dos servi-
ços municipais, tendo em atenção os seguintes aspectos:

a) Reorganizar os procedimentos, procurando uma maior rapidez,
eficácia e eficiência no tratamento dos processos e consequente qua-
lidade na prestação de serviços;

b) Objectivar com maior clareza a definição de funções e atribui-
ções de responsabilidade, no sentido de racionalizar e simplificar os
procedimentos administrativos e operativos;

c) Melhorar a adequação à gestão por objectivos;
d) Permitir uma rigorosa reparação de funções e consequente con-

trolo interno;
e) Motivar a mudança de mentalidades, no sentido do empenha-

mento de todos os funcionários e respectivos serviços na prestação
de um melhor serviço público.

Nestes termos e no uso da competência prevista pelos artigos
n.os 112.º e 241.º da Constituição da República Portuguesa, e conferi-
da pela alínea a) do n.º 6 do artigo 64.º, com remissão para as alíneas n)
e o) do n.º 2 do artigo 53.º, ambos da Lei n.º 169/99, de 18 de Setem-
bro, com as alterações introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de
Janeiro, a Assembleia Municipal, sob proposta da Câmara aprova o
Regulamento Interno dos Serviços Municipais.

Regulamento Interno dos Serviços Municipais

CAPITULO I

Objectivos e princípios

Artigo 1.º

Âmbito e aplicação

1 — O presente regulamento define os objectivos, os princípios,
os níveis de actuação, a organização e o funcionamento dos serviços
municipais do município de Proença-a-Nova, nos termos e respeito
pela legislação em vigor.

2 — O regulamento aplica-se a todos os serviços do município.

Artigo 2.º

Superintendência

1 — A superintendência e coordenação geral dos serviços munici-
pais, compete ao Presidente da Câmara Municipal, nos termos da
legislação em vigor.

2 — Os Vereadores terão os poderes que, nessa matéria, lhes fo-
rem delegados pelo Presidente da Câmara Municipal.

Artigo 3.º

Objectivos gerais

No desempenho das suas atribuições, os serviços municipais pros-
seguem os seguintes objectivos:

1) Procura da realização plena, oportuna e eficiente das activida-
des e tarefas definidas pelos órgãos municipais, no sentido do desen-
volvimento homogéneo do município;

2) Melhoria permanente da qualidade dos serviços prestados às
populações e adequação dos mesmos às novas necessidades geradas
pelo desenvolvimento económico e social;

4) Aproveitamento racional e eficaz dos meios ao dispor da autar-
quia;




